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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 176/2025  

INEXIGIBILIDADE 037/2025  

CREDENCIAMENTO Nº 012/2025 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público que o(a) Município de Jeceaba, inscrito no CNPJ sob o nº 

20.356.739/0001-48, com sede no Centro, Jeceaba - MG, por meio da(o) Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos realizará o CREDENCIAMENTO, durante o período 

de 12/01/2026 a 30/03/2026, nos termos do art. 79, inciso I e art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, decreto municipal 028/2025 de 14 de julho 2025, decreto Municipal 

034/2025 e demais legislação aplicável. 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JECEABA – MG  

OBJETO  

Credenciamento de profissionais autônomos para prestação de serviço convencionais de 

táxi para atendimento das demandas da Administração Municipal, conforme condições e 

especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I.  

1.066.855,05VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  

R$1.066.855,05 (um milhão sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinco 

centavos).  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL  

Credenciamento permitido até 30/03/2026 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 176/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 012/2025 

 

Credenciamento de profissionais autônomos para prestação 

de serviço convencionais de táxi para atendimento das 

demandas da Administração Municipal, conforme condições 

e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I.  

1. LICITAÇÃO, REGÊNCIA LEGAL E DEFINIÇÕES 

1.1 A Prefeitura Municipal de Jeceaba  – MG, através da Agente de Contratação e sua 

equipe de apoio, torna público para conhecimento dos interessados que está instaurado o 

procedimento de Credenciamento, através do presente instrumento, nos termos da Lei 

Nacional nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 034/2025, do Decreto Municipal nº 

028/2025 e do Decreto Federal nº 11.878/2024, segundo as condições estabelecidas no 

presente edital de credenciamento, nos seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos 

TERMOS, IGUALMENTE, O INTEGRAM. 

1.2 Para fins do disposto neste Edital, considera-se:  

I – Credenciamento – processo administrativo de chamamento público em que o órgão ou 

a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados em prestar serviços 

que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 

executar o objeto quando convocados; 

II – Credenciado – fornecedor ou prestador de serviço que atende às exigências do edital 

de credenciamento, apto a ser convocado, quando necessário, para a execução do 

objeto; 

III – Credenciante – órgão ou entidade da administração pública municipal responsável 

pelo procedimento de credenciamento; e 

IV – Edital de credenciamento – instrumento convocatório que divulga a intenção de 

compra de bens ou de contratação de serviços e estabelece critérios para futuras 

contratações.  

1.2. O procedimento de credenciamento observará integralmente as disposições da 

seguinte legislação infraconstitucional:  

1.2.1. Lei Nacional nº 4.320, de 17 de março de 1964;  
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1.2.2. Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

1.2.4. Decreto Federal nº 11.878, de 09 de janeiro de 2024. 

1.2.5 – Decreto Municipal nº 028/2025. 

1.2.6 – Decreto Municipal nº 034/2025. 

2. QUANTITATIVO ESTIMADO DE CADA ITEM, COM RESPECTIVA UNIDADE DE MEDIDA 

2.1. O quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida encontra-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. 3.1. Poderão participar do presente credenciamento eletrônico pessoas 

físicas/jurídicas, devidamente registradas como taxistas no Município de Jeceaba/MG, e 

que atenderem aos procedimentos contidos neste Edital e anexos, inclusive ao Termo de 

Referência, desde que atendidos os requisitos de habilitação. A opção por realizar o 

credenciamento, permite atender a demanda de transporte com flexibilidade, de maneira 

mais próxima da realidade da cidade. Ao optar pelo credenciamento exclusivo de taxistas 

residentes no município, busca-se promover a economia local. Esse modelo garante que os 

recursos financeiros relacionados ao transporte de passageiros circulem internamente, 

beneficiando os trabalhadores locais e fomentando a geração de empregos e renda na 

própria cidade. Com isso, o poder público contribui diretamente para o fortalecimento da 

economia de Jeceaba, sem depender de empresas de fora do município. O 

credenciamento atende ao princípio da economicidade, pois permite a prestação do 

serviço de forma mais ágil, eficiente e com menor custo. Ao contratar prestadores locais, o 

município evita custos adicionais de deslocamento, pois os trajetos de táxi terão início 

dentro da própria cidade, tornando o serviço mais econômico tanto para o poder público 

quanto para os usuários. O modelo de credenciamento de taxistas locais é mais 

adequado às necessidades da população, pois proporciona maior controle e fiscalização 

sobre os serviços prestados.  

3.2 - Taxistas residentes em Liberdade têm um melhor conhecimento das particularidades 

do município, dos trajetos e das demandas da comunidade, o que resulta em um 

atendimento mais eficiente e de qualidade. Além disso, essa modalidade de 

credenciamento facilita a fiscalização por parte do município, garantindo que as normas e 

regulamentações sejam cumpridas de forma eficaz. Diante do exposto, a escolha pelo 

credenciamento para o serviço de transporte mediante táxi em Jeceaba se justifica pela 

promoção da economia local, pela busca pela economicidade e pela eficiência na 

prestação do serviço. Esta medida atende aos princípios estabelecidos pela Lei nº 

14.133/2021 e é a mais adequada para atender às necessidades da população de forma 

acessível, econômica e eficiente.  

3.3. Poderão participar do presente credenciamento eletrônico pessoas físicas/jurídicas 

habilitadas, com regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, que não tenham sofrido 

penalidade de suspensão ou declaração de indignidade por parte do Poder Público e 

que satisfaçam as condições fixadas neste edital, aceitando as normas estabelecidas pela 

Prefeitura Municipal de Jeceaba – MG.  
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3.4  Os participantes deverão primeiramente enviar a documentação necessária, informar 

o quantitativo disponível e solicitar a participação no credenciamento para o e-mail: 

licitacao@jeceaba.mg.gov.br. 

4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO, O INTERESSADO 

ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art 9º § 1º da Lei Federal 

nº 14.133/21.  

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados.  

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/21;  

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006, não contrariando o disposto no art 4º § 2º da Lei 14.133/2021. 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO E OPÇÃO PELO ITEM DE CREDENCIAMENTO 

5 - HABILITAÇÃO  
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5.1. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do interessado, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

compra, mediante a consulta aos cadastros CEIS e CNEP.  

5.2. Caso conste na consulta a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

5.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

5.4. O interessado será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

5.5. Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

5.6. Caso atendidas as condições de participação, o responsável pela condução do 

certame iniciará a análise dos documentos do interessado, sendo exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, os documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o 

objeto do credenciamento, conforme relacionado abaixo:   

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

O Proponente deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se no presente 

credenciamento, quando PESSOA JURÍDICA:  

REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor1, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional; 

                                                 
1
 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, 

devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento 

que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar 

a versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente. 
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c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da 

licitante ou órgão equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da 

data da sessão.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Uma cópia de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por entidades ou órgãos 

públicos ou particulares com reconhecimento de firma de, que comprovem prestações de 

serviços anteriores; 

b) Termo de Credenciamento devidamente preenchido. 

 O Proponente deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se no presente 

credenciamento, quando PESSOA FÍSICA:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

d) Certidão civil negativa emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais-TJMG; 

e) Cópia autenticada em cartório competente ou por servidor da Administração Pública 

da Cédula de Identidade; 

f) Cópia autenticada em cartório competente ou por servidor da Administração Pública 

do CPF; 
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g) Cópia autenticada em cartório competente ou por servidor da Administração Pública 

do comprovante de endereço;  

o) Termo de Credenciamento devidamente preenchido.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Uma cópia de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por  entidades ou órgãos 

públicos ou particulares com reconhecimento de firma de, que comprovem prestações de 

serviços anteriores; 

b) Termo de Credenciamento devidamente preenchido. 

5.7 - Os documentos relacionados neste item referir-se-ão sempre ao domicílio da empresa 

e/ou da pessoa física.  

5.8. Toda documentação deverá ser apresentada em cópias autenticadas em cartório, ou 

em cópias com os respectivos originais. 

5.9. Não será credenciado o prestador de serviço que deixar de apresentar os documentos 

acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital. 

5.10. Juntamente com os documentos listados acima, deverá ser apresentado o Termo de 

Credenciamento conforme Anexo II do Edital.  

5.11. Os documentos de habilitação deverão ser anexados e enviados para o e-mail: 

licitacao@jeceaba.mg.gov.br em formato PDF.  

5.12. A verificação dos documentos será realizada por meio dos documentos enviados por 

e-mail, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes do 

processo.  

5.13. Não será credenciado o prestador de serviço que deixar de apresentar quaisquer 

desses documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital.  

5.14. Os documentos poderão ser preenchidos, convertidos em PDF e assinados 

eletronicamente nos termos de certificados ICP-Brasil, conforme MP 2.200-2 de 2001 e após 

anexados no e-mail; ou  

5.15. Poderão ser preenchidas, impressas, assinadas fisicamente, digitalizadas em PDF e 

posteriormente anexadas e enviadas por e-mail.  

5.16. O órgão credenciante realizará os credenciamentos iniciais a partir 12/01/2026. 

5.17. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da apresentação do requerimento de participação.  

5.18. A habilitação será verificada em relação aos documentos digitais inseridos.  
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5.19. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

5.20. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

5.21. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.22. Após a inclusão dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e  

 atualização de documentos cuja validade tenha expirado.  

5.23. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação/comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade 

jurídica. 

6 DO PROCEDIMENTO PARA JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO  

6.1 - Os Proponentes poderão comparecer no Município para realizar o credenciamento a 

partir divulgação do mesmo por um Período Aberto após a publicação até o 

encerramento do credenciamento em 31/03/2026. 

6.2 - Os interessados deverão apresentar, nos horários já estabelecidos, toda 

documentação solicitada.  

6.3 - O julgamento da habilitação e o resultado do credenciamento serão feitos na 

medida em que os DOCUMENTOS forem recebidos. 

6.3.2 - Após o recebimento da documentação para credenciamento o Agente de 

Contratação, convocará sessão extraordinária para verificação da documentação 

apresentada, lançando tudo em ata ou documento congênere. 

6.4 - Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste 

edital e em seus anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas. 

6.4.1 – Não será credenciada a participante que não atenda as exigências do Item 5 

deste edital. 

7 CREDENCIAMENTO 

7.1 - Serão credenciados todas as pessoas físicas ou jurídicas que comprovarem a 

habilitação exigida neste edital, durante o período aberto, após a publicação deste edital, 

sendo que o período de credenciamento se estenderá até 31/03/2026. 
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8 FORMALIZAÇÃO 

8.1 - As pessoas físicas ou jurídicas credenciadas serão convocadas e assinarão o Contrato, 

conforme modelo deste edital. 

8.2 - O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio (Minuta de Contrato), 

contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital. 

9 PUBLICAÇÃO 

9.1 - Será publicada, em Diário Oficial do Município, a relação dos habilitados, 

credenciados, até o 5º dia útil do mês imediatamente subsequente ao credenciamento. 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O Município convocará as pessoas físicas ou jurídicas credenciadas para assinatura 

do Contrato de Prestação de Serviços, conforme Minuta de Contrato (Anexo III), por meio 

de instrumento de convocação publicado em Diário Oficial Eletrônico do Município e, 

conforme o caso, notificação via e-mail ou correio com aviso de recebimento, a ser 

enviada para o endereço mencionado na documentação. 

10.2. Para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, as pessoas físicas e/ou 

empresas terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, permitindo-se a 

prorrogação por igual período. 

10.3. O credenciamento de pessoas físicas e/ou empresas não obriga o Município de 

Jeceaba/MG a efetuar sua contratação, pois decorre de demanda presente e futura. 

10.4. Os contratos serão firmados terão vigência de 12 meses a partir de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei Nacional n° 14.133/2021. 

10.5. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, automaticamente, independentemente de termo aditivas, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

11 FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 PREÇO 

11.1.1 Os valores são os definidos na Planilha que conta no Anexo I do Edital nº 012/2025.  

11.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

11.2 FORMA DE PAGAMENTO 
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11.2.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada de forma mensal, ao final do 

mês, ou seja, até o dia 30 de cada mês, com a finalidade de apurar os serviços realizados.  

11.2.2 O pagamento será realizado mediante emissão da Nota Fiscal (no caso da pessoa 

física será apresentada nota fiscal avulsa), e será realizado através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.2.4 As notas fiscais emitidas deverão conter, além das informações já exigidas, o 

destaque da retenção de imposto de renda de acordo com as disposições da IN RFB nº. 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.2.4.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 

fornecimento de bens e prestação de serviços.  

11.2.4.1.1 O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como mera 

antecipação do que for devido pelo contratado à União. 

11.2.4.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

11.3.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA 

para que apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada do serviço. O 

pagamento será efetuado pela Contratante até o vigésimo dia do mês subsequente. 

11.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA.  

11.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

11.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar as pessoas 

físicas ou jurídicas para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

11.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  
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a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o contratante. 

11.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021.    

11.4.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação fiscal.   

11.4.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.4.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.4.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12 ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS 

12. As atribuições e obrigações das as pessoas físicas ou jurídicas contratados estão 

descritas no Anexo I deste Edital. 

13 RESCISÃO DO CONTRATO  

13. O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato 

resulte indenização de qualquer natureza.  

14 DOS RECURSOS, DAS IMPUGNAÇÕES, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES. 
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14.1. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 

14.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

14.1.1.1 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à 

impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

14.1.1.2 Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no 

Site Institucional. 

14.1.1.3 A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão do Agente de Contratação 

será motivada nos autos. 

14.1.1.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

Site Institucional, no prazo estabelecido no Subitem 14.1.1.1. 

14.1.2 Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, 

conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

14.1.2.1 O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data 

de publicação da decisão. 

14.1.2.2 O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, que, se não reconsiderar o ato 

ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior. 

14.1.2.3 A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias 

úteis, contado da data de recebimento dos autos. 

14.2 – PENALIDADES E SANÇÕES: 

14.2.1 Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que:  

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Cometer fraude fiscal;  

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.  

14.2.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

acima, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

14.2.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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14.2.2.2 Multa de:  

a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida.  

14.2.2.3 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Jeceaba/ MG pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

14.2.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados. 

14.2.3 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.  

14.2.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei Nacional nº 14.133/2021.  

14.2.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

14.2.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente.  

14.3. DESCREDENCIAMENTO: 

14.3.1 O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando 

houver: 

I – Pedido formalizado pelo credenciado; 

II – Perda das condições de habilitação do credenciado; 

III – Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV – Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

14.3.2 O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do Subitem 14.3.1 não 

desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes. 

14.3.3 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do Subitem 14.3.1, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 
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contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação. 

14.3.4 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 

caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

14.3.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

empresa ou profissional que estiver irregular. 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Fica assegurado ao Agente de Contratação o direito de proceder exames e outras 

diligências, a qualquer tempo, na extensão necessária, a fim de esclarecer possíveis 

dúvidas a respeito de quaisquer dos elementos apresentados no transcurso do processo. 

15.2. O Município de Jeceaba – MG poderá, a qualquer tempo, motivadamente, adiar, 

revogar, total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 

decorra qualquer direito de indenização ou ressarcimento para os interessados, conforme 

as hipóteses previstas na Lei Nacional nº 14.133/2021. 

15.3. O Município de Jeceaba – MG poderá a qualquer tempo, antes de firmar o contrato, 

descredenciar o interessado, sem que a este caiba o direito de indenização ou reembolso, 

na hipótese de vir a comprovar a existência de fato ou circunstância que desabone sua 

idoneidade financeira, comprometa sua capacidade técnica ou administrativa, ou, ainda, 

que reduza sua capacidade de prestação de serviço. 

15.4. A participação no presente processo implica o conhecimento e submissão a todas as 

condições previstas neste edital e nos seus Anexos. 

15.5. O Município de Jeceba - MG poderá, a qualquer tempo e na forma da lei, realizar 

novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento. 

15.6. No ato de recebimento deste edital, o interessado deverá observar, cuidadosamente, 

se o seu exemplar está devidamente completo e acompanhado dos seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Termo de credenciamento; e 

ANEXO III – Minuta do contrato. 

15.7 - É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. 

15.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à a efetiva 

prestação de serviço, pois essa será feita sob demanda existente. 
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15.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento dos documentos, este prazo será reaberto. 

15.10 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Entre Rios de Minas – MG.  

15.11 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 

anteriormente estabelecidos. 

15.12 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Agente de Contratação da Prefeitura 

Municipal, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais 

informações poderão ser obtidas pelo através do e-mail: licitacoes@jeceaba.mg.gov.br 

Jeceaba, 15 de dezembro de 2025. 

 

Fábio Vasconcelos 

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Credenciamento de taxistas convencionais para o transporte de pessoas, conforme 

especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste Edital, para prestação de 

serviços de transporte para atender as demandas do Município de Jeceaba -MG.  

2. DA JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa visa fundamentar a necessidade de transporte de credenciamento 

de transporte por taxi, com o objetivo de atender às demandas de transporte das 

secretarias municipais de Jeceaba, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 Conforme o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021 que autoriza o credenciamento, definindo-o 

como contratação de todos os interessados que preencham os requisitos em um ato 

convocatório, de forma isonômica.  

A opção pelo Credenciamento deve ser motivada e enquadrada como uma 

inexigibilidade de licitação, conforme o art. 74, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.   

O Município de Jeceaba possui demandas de deslocamento frequentes para atividades 

dentro e fora do Município, os serviços é essencial para atender as demandas da 

Secretaria de Saúde, para transporte de paciente que fazem tratamento fora do domicilio, 

como tratamento de câncer e hemodiálise etc.  

As demais secretarias também, utilizam o transporte para reuniões e eventos oficiais em 

outras localidades. A mobilização eficiente e segura dos servidores públicos é essencial 

para garantir a agilidade no atendimento às demandas da Administração Publica e a 

efetividade na prestação de serviços à população.  

Conforme demonstrado acima o Credenciamento está fundamentado na Lei de Licitação 

nº 14.133/2021, e muito bem justificado pela necessidade do Município o procedimento de 

credenciamento é a modalidade de contração direta, reservada para situações em que 

haja necessidade de obter um rol de prestadores deste serviço previamente 

regulamentados, para atender a múltiplas demandas, garantido celeridade, segurança 

jurídica e competividade do processo.     

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA (MEMÓRIA DE CÁLCULO): 

3.1 Os valores a serem pagos pelo Município são os seguintes: 
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3.3 O valor de referência conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 028/2025, de 14 

de julho de 2025.  

3.2 Para efeito de pagamento, será considerado o mês de atendimento, ou seja, 30 dias.  

3.3 Não haverá reajuste de preços no prazo de vigência do contrato e, na hipótese de o 

contrato se estender por prazo superior a 12 (doze) meses, poderá haver incidência de 

correção monetária através de aplicação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), ou outro índice Oficial. 

3.4 Na hipótese de extinção ou modificação do INPC, as partes adotarão o índice que, 

legalmente, vier a substituí-lo ou aquele que mais dele se aproximou nos últimos 03 (três) 

meses.  

4. DA METODOLOGIA DE SERVIÇO E FORMA DE SELEÇÃO 

ITEM ORIGEM DESTINO QUANT. VIAGENS VALOR UNI VALOR TOTAL

2 JECEABA BANANAL 65 82,76R$                    5.379,40R$            

3 JECEABA BITURI 500 102,08R$                  51.040,00R$          

4 JECEABA CAETANO LOPES 80 80,00R$                    6.400,00R$            

5 JECEABA DINIZES 65 132,42R$                  8.607,30R$            

6 JECEABA GUNGUMBEIRA 150 115,86R$                  17.379,00R$          

8 JECEABA LAVAPÉS 700 115,86R$                  81.102,00R$          

9 JECEABA MACHADOS DE MINAS 600 82,76R$                    49.656,00R$          

10 JECEABA MATO DENTRO 500 66,21R$                    33.105,00R$          

11 JECEABA MATO FÉLIX 80 82,76R$                    6.620,80R$            

12 JECEABA SANTA CRUZ 80 82,76R$                    6.620,80R$            

13 JECEABA SAPÉ 80 146,20R$                  11.696,00R$          

14 JECEABA SESMARIA 100 148,97R$                  14.897,00R$          

16 JECEABA TARTÁRIA 75 99,31R$                    7.448,25R$            

299.951,55R$       

ITEM ORIGEM DESTINO QUANT. VIAGENS VALOR UNI VALOR TOTAL

VALORES 

ADICIONAL ATÉ 

4 HORAS DE 

ESPERA

VALOR TOTAL 

ADICIONAL ATÉ 

4 HORAS DE 

ESPERA
1 JECEABA BARBACENA 200 397,25R$                  79.450,00R$          422,25R$           84.450,00R$         

2 JECEABA BELO HORIZONTE 300 386,20R$                  115.860,00R$       411,20R$           123.360,00R$       

3 JECEABA BELO VALE 120 165,52R$                  19.862,40R$          

4 JECEABA CONFINS 50 529,66R$                  26.483,00R$          

5 JECEABA CONGONHAS 600 165,52R$                  99.312,00R$          190,52R$           114.312,00R$       

6 JECEABA CONS. LAFAIETE 500 180,97R$                  90.485,00R$          205,97R$           102.985,00R$       

7 JECEABA CONTAGEM 65 446,90R$                  29.048,50R$          

8 JECEABA ENTRE RIOS DE MINAS 80 160,00R$                  12.800,00R$          

9 JECEABA JUIZ DE FORA 50 794,50R$                  39.725,00R$          

10 JECEABA OURO BRANCO 80 215,18R$                  17.214,40R$          

11 JECEABA RESSAQUINHA 80 314,49R$                  25.159,20R$          339,49R$           27.159,20R$         

12 JECEABA SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ 200 63,44R$                    12.688,00R$          

13 JECEABA SÃO JOÃO DEL REI 80 380,70R$                  30.456,00R$          

598.543,50R$      

640.543,50R$      

ITEM QUNT. KM VALOR UNI VALOR TOTAL

1 40.000 1,98R$                      79.200,00R$          

2 12.000 3,93R$                      47.160,00R$          

126.360,00R$           

1.024.855,05R$    

VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO COM O ADICIONAL DE ESPERA DE 4 HORAS 1.066.855,05R$                              

VALORES ADICIONAL ATÉ 4 HORAS DE ESPERA PARA VIAGENS INTERMUNICIPAL

VIAGENS INTERMUNICIPAIS 

VIAGENS MUNICIPAIS 

VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO SEM O ADICIONAL DE ESPERA

TRANSPORTE DIVERSOS POR KM RODADO NÃO CITADOS ACIMA

NÃO PAVIMENTADA

VALOR TOTAL VIAVENS INTERMUNICIPAL

VALOR TOTAL KM RODADOS

TIPO DE ESTRADA

ESTRADA PAVIMENTADA
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4.1 - O início do período de inscrições será a partir do dia 02 de janeiro de 2026, podendo 

ser pleiteado o cadastramento pelo interessado a qualquer tempo, durante a vigência do 

credenciamento, definida no item 14 deste edital. 

4.2 - Os interessados deverão encaminhar ao endereço eletrônico dgcl@mpmg.mp.br o 

requerimento de credenciamento preenchido (Anexo I), acompanhado de cópias 

digitalizadas em formato PDF dos documentos relacionados no item 4 do presente Edital. 

4.3 - No ato da inscrição deverá o interessado informar em qual comarca do Ministério 

Público de Minas Gerais se dispõe a prestar seus serviços 4.5 O Pagamento será feita 

diretamente a contratada após a apresentação de nota fiscal.  

4.4 - Caberá ao Município de Jeceaba organizar a programação de viagens, observando-

se a rotatividade necessária dentre as propostas habilitadas, considerando o perfil das 

tradições das festividades do Município e o resultado da análise da Comissão de 

Credenciamento.  

.4.5 DA SELEÇÃO 

4.5.1- Os credenciados serão oportunamente contratados, de acordo com a necessidade 

de serviço e havendo disponibilidade orçamentária.  

4.5.2. Os credenciados serão contratados rigorosamente considerando-se a natureza do 

trajeto a critério do Município de Jeceaba, e a ordem final de classificação, estabelecida 

de acordo com a cronologia de chegada (ordem crescente).  

4.5.2.1. A escolha do veículo será feita, conforme a escolha de cada trajeto.  

15.3. O credenciado escolhido será comunicado por correspondência eletrônica (e-mail) 

ou via postal e deverá comparecer ao local determinado pela Secretaria solicitante na 

data prevista para cada viagem com antecedência mínima de 02 (duas) horas.  

4.3.1. Caso o candidato decline da contratação, por indisponibilidade de horários ou por 

outra justificativa, passará a ser o último colocado na lista de credenciados em seu 

respectivo estilo ou categoria.  

4.5.4. Ocorrendo a primeira recusa para o atendimento ao Município de Jeceaba, por 

parte do credenciado, o seu nome será remanejado para o final da fila de credenciados 

daquela categoria viagem e o seguinte será convocado. Caso haja duas negativas, seu 

nome será excluído da lista de credenciados.  

4.5.4.1. A recusa devidamente justificada poderá ser aceita do Município de Jeceaba. 

Nesse caso, o credenciado não será deslocado para o final da fila, permanecendo na 

mesma ordem de classificação e, a recusa não será considerada para a exclusão de que 

trata o item 6.4.  

4.5.5. Os selecionados que apresentarem pendências no momento da contratação terão 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a do comunicado para regularizar a pendência 

e atualizar a documentação apresentada no momento da contratação, sob pena de ser 

preterida sua contratação e passar a ser o último colocado da lista de credenciados. 



MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

19 

 

4.5.6. Na falta de manifestação, desistência expressa ou irregularidade da documentação 

exigida do interessado no prazo estabelecido no item 6.5, o Município de Jeceaba poderá 

convocar o próximo selecionado da lista de classificação.  

4.17. A contratação dos credenciados após realizado a primeira contratação, seguirá um 

sistema de rodízio, oportunizando igualitariamente, que no caso de sorteio excluirá a 

participação da última contratação para a mesma viagem.   

Obs.: Caso haja mais de uma empresa/pessoa física credenciada no mesmo item, o 

município, juntamente com a Secretaria Requisitante poderá optar pela prestação dos 

serviços que melhor atender à solicitação ou ocorrerá através de sorteio entre os 

credenciados, com exclusão dos contemplados nos sorteios anteriores.  

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

5.1. O presente credenciamento é aberto a todos os interessados que comprovem atender 

os seguintes requisitos/documentos: 

a) veículos com 4 (quatro) portas laterais, equipados com ar-condicionado, capacidade 

de, no mínimo 4 (quatro) pessoas, além do motorista, dotados de equipamentos de 

segurança obrigatórios pela legislação nacional, estar em perfeito estado de 

funcionamento, conservação e higienização, com prazo de fabricação inferior ao 

regulamento municipal vigente; 

b) Cópia da carteira de habilitação constando a observação: “EAR - Exerce Atividade 

Remunerada”. 

c) Comprovação de inscrição regular como segurado do Instituto Nacional de Seguridade 

Social - INSS, ainda que exerça a profissão na condição de taxista autônomo. 

d) Certificação específica para exercer a profissão, emitida pelo órgão competente da 

localidade da prestação do serviço. 

e) Cópia do CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo do veículo e 

comprovação documental de que este possui as características descritas neste Edital. 

f) Certidão negativa de antecedentes criminais. 

g) Comprovante de residência. 

5.2. Poderão ser credenciadas pessoas jurídicas, devendo ser apresentados os documentos 

constantes do item 3.1 relativos aos profissionais que prestarão os serviços, acrescidos dos 

seguintes documentos da pessoa jurídica: 

a) Endereço, telefone do local onde mantém sede, bem como e-mail para contato com o 

responsável pelo credenciamento; 

b) Indicação dos dias e horários de funcionamento; 

c) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) devidamente registrado; 
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e, quando couber, estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do credenciamento; 

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - CND; 

h) Prova de regularidade com o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- CRF; 

i) Prova de regularidade trabalhista (inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 

1943); 

j) Declaração de que não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, de acordo com o disposto na Resolução nº 37/09 do Conselho 

Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, conforme modelo 

constante do Anexo III deste Edital; 

k) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, de acordo com o previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/21, 

conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital; 

l) Declaração de que, se aplicável, cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei nos 

termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas, 

conforme previsto no inciso V do art. 63 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, conforme 

modelo constante do Anexo V deste Edital; 

m) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

n) Alvará de funcionamento; 

p) Comprovante de conta corrente de pessoa jurídica. 

5.3. Não poderão requerer seu credenciamento os interessados que: 

5.3.1.  não atendam às condições previstas neste Edital e seu(s) anexo(s);  



MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

21 

 

5.3.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, 

impossibilitada de participar do procedimento em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta;  

5.3.3. Pertençam ao quadro de servidores ou terceirizados do Ministério Público do Estado 

de Minas Gerais, se pessoas físicas; 

5.3.4. Mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau.  

5.3.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

O credenciamento, conforme regulamentado pela Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), representa a solução mais eficiente, transparente e 

flexível para a contratação de corretores de imóveis pela Prefeitura. Essa modalidade se 

destaca por possibilitar a formação de um cadastro de profissionais qualificados, sem a 

necessidade de realizar uma licitação para cada turma aberta, agilizando o processo e 

garantindo a seleção de veículos habilitados para prestar o serviço com qualidade e 

rapidez.  

Diante das inovações e diretrizes da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento para a 

contratação pretendida se mostra como a solução mais adequada para a Prefeitura, 

especialmente para credenciamento de taxistas convencionais para o transporte de 

pessoas, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste Edital, 

para prestação de serviços de transporte para atender as demandas do Município de 

Jeceaba - MG. Esta modalidade de contratação proporciona agilidade, qualidade e 

conformidade com os princípios de eficiência e transparência na administração pública. 

Ao adotar o credenciamento, a Prefeitura consegue responder prontamente às suas 

demandas atinentes a melhorar o convívio das pessoas em comunidade e a fortalecer 

laços.   

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

7.1- Para realizar a contratação, é fundamental definir critérios que garantam a 

qualificação e competência técnica dos profissionais. Os requisitos estabelecidos neste 

Termo de Referência estão alinhados com os princípios da Lei nº 14.133/2021, com ênfase 

em legalidade, transparência, qualidade e eficiência na prestação de serviços públicos.   

8. TERMOS GERAIS DA EXECUÇÃO 

8.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um funcionário 

designado pela Administração Pública. 



MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

22 

 

8.2. A medição dos serviços será fiscalizada e atestada mensalmente pelo gestor do 

contrato ou por quem ele delegar a competência. 

8.3. A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do 

Contrato devendo a contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações 

emanadas.  

8.4. A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta 

contratação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros.  

8.5. O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, 

sem justificativa aceita pela Administração, enseja a rescisão do contrato, com as 

consequências previstas no contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021.  

9. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

9.1. As medições deverão corresponder a períodos mensais, podendo excepcionalmente, 

corresponder ao período inferior, nos casos de término do contrato, ou ainda, em casos de 

suspensão temporária do serviço, por ordem da CONTRATANTE.  

9.2. A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pela Administração 

Pública acompanhada do relatório mensal de serviços realizados.  

9.3. Os serviços serão quitados em parcelas mensais, até o vigésimo dia do mês 

subsequente, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

responsável pela gestão do contrato. 

9.4 As notas fiscais emitidas deverão conter, além das informações já exigidas, o destaque 

da retenção de imposto de renda de acordo com as disposições da IN RFB nº. 1.234, de 11 

de janeiro de 2012. 

9.4.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 

fornecimento de bens e prestação de serviços.  

9.4.2 O valor do imposto sobre a renda retido será considerado como mera antecipação 

do que for devido pelo contratado à União. 

9.4.3 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FISCALIZAÇÃO  

10.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Marco Antônio de Souza Gomes. 
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Unidade vinculada: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Cargo/Função: Chefe do Departamento de Transportes 

10.2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços 

e de tudo dará ciência à Administração Municipal.  

10.3 A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência 

desta, não implica em responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

10.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção.  

10.5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços 

para evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando 

verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade 

exigida.  

10.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário.  

10.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021.  

10.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 

convenientes.  
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10.9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. São obrigações do Credenciado, sem prejuízo das demais obrigações previstas no 

Termo de Referência:  

a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando-se as 

recomendações de boa técnica, normas e legislação; 

b) Executar os serviços no prazo estipulado, sob pena de serem aplicadas as penalidades 

previstas no item 9 deste edital; 

c) Comunicar ao fiscal setorial os motivos que impossibilitem a execução do serviço dentro 

do prazo previsto na requisição de serviços, o que não afastará a possibilidade de 

aplicação das penalidades; 

d) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços a ele determinados 

pelo fiscal setorial; 

e) Executar diretamente os serviços, sem transferência de responsabilidade ou 

subcontratação; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse do Ministério Público do Estado de Minas Gerais ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução dos serviços; 

g) Prestar prontamente todos os esclarecimentos solicitados pelo Credenciante acerca do 

objeto do serviço prestado; 

h) Manter atualizada a documentação enumerada no item 4 deste edital; 

i) Emitir recibo ou nota fiscal da prestação dos serviços; 

j) Arcar com todas as despesas pertinentes à execução do objeto ora contratado, tais 

como tributos, fretes, embalagens, custos com mobilização, quando for o caso, e também 

os salários, encargos previdenciários, trabalhistas e sociais relacionados à execução do 

objeto, bem como os demais custos e encargos inerentes a tal execução, mantendo em 

dia os seus recolhimentos; 

k) Responder integralmente pelos danos causados diretamente ao Credenciante ou a 

terceiros, por culpa ou dolo decorrentes da execução contratual, não havendo exclusão 

ou redução de responsabilidade decorrente da fiscalização ou do acompanhamento 

contratual exercido pelo Credenciante; 

l) Manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de regularidade fiscal 

e de qualificação exigidas e apresentadas no requerimento de credenciamento, inclusive 

as relativas à regularidade para com o INSS, FGTS, Justiça do Trabalho, Fazenda Municipal, 

bem como à regularidade tributária perante a Fazenda de Minas Gerais e, quando for o 

caso, perante a Fazenda Estadual do domicílio da Contratada, conservando atualizadas 
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as informações no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF e apresentando à 

Superintendência de Gestão Administrativa do Contratante as certidões referentes às 

condições supramencionadas sempre que tiverem suas validades vencidas e quando 

solicitadas; 

h) Informar, no corpo da nota fiscal (ou documento equivalente), seus dados bancários, a 

fim de possibilitar a realização dos depósitos pertinentes; 

11.2. São obrigações do Credenciante: 

a) Colocar à disposição do credenciado todas as informações necessárias à execução 

dos serviços; 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, com vistas ao seu perfeito 

cumprimento, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando o credenciado as ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas; 

c) Atestar a execução do objeto deste credenciamento; 

d) Emitir nota de empenho observando-se tabela de valores definida no Anexo VI deste 

Edital; 

e) Efetuar o pagamento dos serviços realizados pelo credenciado de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1 São obrigações do Contratante: 

12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas. 

12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado. 

12.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

12.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato. 

12.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 
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12.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

12.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

12.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) 

dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

13.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

13.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

14 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
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correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, 

art. 115, §5º). 

14.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

14.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

14.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

Municipal ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

14.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

14.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

14.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 A dotação orçamentária necessária à realização da despesa decorrente da 

aquisição do objeto correrá com recurso do orçamento vigente. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

17.1 Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta de 

dotação orçamentária própria vigente no Orçamento de 2025, bem como dos 

subsequentes.  
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18 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1 O prazo da contratação será pelo período de 12 meses, contados a partir da 

assinatura do presente instrumento, na forma do artigo 105 da Lei Nacional n° 14.133/2021. 

18.2 O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, automaticamente, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvado as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

19 - DA DEFINIÇÃO DE LOCAL E REGIONAL 

19.1. Para efeitos deste Edital, considera-se:  

I – âmbito local – limites geográficos do Município onde será executado o objeto da 

contratação;  

II – âmbito regional – limites geográficos de Minas, que podem envolver mesorregiões ou 

microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

20 - DA DESIGNAÇÃO DOS CREDENCIADOS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

20.1. As pessoas físicas e as pessoas jurídicas credenciadas serão designadas conforme 

ordem a ser estabelecida mediante sorteio, nos termos previstos no item 19.3 do Termo de 

Referência.  

20.2. A designação será feita pela ordem de cadastro e só voltará a incidir sobre a pessoa 

física ou jurídica após contemplar todos os cadastrados. 

20.2.1. A cada credenciado contratado, o fiscal setorial atualizará a sequência de 

credenciados. 

20.2.2. Qualquer novo Credenciado entrará como último na “fila” atualizada no momento 

de seu credenciamento. 

20.2.3. Quando a documentação do Credenciado não estiver atualizada no momento da 

contratação do serviço pelo Credenciante, o serviço será considerado como recusado e 

a contratação será realizada com o próximo Credenciado, obedecida a ordem de 

designação. 

20.3. A designação da pessoa física ou jurídica será formalizada mediante aceitação do 

instrumento substitutivo equivalente a termo de contrato (ordem de serviço ou documento 

análogo), devendo fazê-lo em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

de comunicado, ou, se for necessário, em igual prazo, apresentar pedido de prorrogação, 

devidamente fundamentado, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei. 

21. DAS SANÇÕES:  

21.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

credenciado que, uma vez contratado para prestar os serviços:   
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a. der causa à inexecução parcial do contrato;   

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c. der causa à inexecução total do contrato;   

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;   

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;   

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013   

21.2. Serão aplicadas ao credenciado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:   

a. Advertência, quando o credenciado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do item 9.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;   

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” deste item, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;     

d. Multa:    

d.1) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) a cada 5 (cinco) minutos, sobre o 

valor do contrato, no caso de atraso injustificado no início do atendimento no local 

indicado pelo usuário, sendo computado como atraso o início do atendimento realizado 

após o período de tolerância de 5 (cinco) minutos, limitada a 10% do valor contratado;  

d.2) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do 

serviço, calculada sobre o valor do contrato;  

d.3) Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no contrato e não 

discriminada nos incisos anteriores, calculada sobre o valor do contrato e limitada a 10% 

(dez por cento) desse valor, contada da comunicação da Contratante (via internet, fax, 

correio etc.), até cessar a inadimplência. 

21.3. A inexecução parcial ou total do contrato, bem como o não cumprimento ou 

cumprimento irregular de suas condições por parte da Contratada poderá implicar a sua 
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extinção unilateral, nos termos dos arts. 137, inciso I, e 138, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, com aplicação das penalidades cabíveis, mediante a instauração do devido 

processo administrativo, resguardando-se aos interessados o direito ao contraditório e a 

ampla defesa, consoante o disposto na Lei nº 14.133/2021, regulamentada pela Resolução 

PGJ nº 02, de 16 de fevereiro de 2023;  

21.4. Ocorrida a extinção pelo motivo retrocitado, o Credenciante poderá promover a 

designação de outro profissional credenciado para realizar o serviço, podendo o 

profissional que não realizou o serviço vir a ser descredenciado nos termos do item 6 deste 

Edital. 

21.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Credenciante;   

21.6. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa;   

21.7. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o 

pagamento será acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do 

efetivo pagamento, de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, ou outro índice 

que venha substituí-lo, conforme a legislação vigente;   

21.8. Na hipótese de a Contratada incorrer em algum dos atos previstos como infrações 

administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos do art. 5º, inciso 

IV, da Lei Federal nº 12.846, de 2013, ficará sujeita às penalidades descritas no art. 6º 

daquele diploma legal;   

21.9. As penalidades previstas na alínea acima serão aplicadas segundo os critérios 

estabelecidos nos arts. 6º e 7º da Lei Federal nº 12.846/13 e nos arts 20 a 27 do Decreto 

Federal nº 11.129/2022, resguardado à Contratada o direito ao devido processo legal e à 

ampla defesa;  

21.10. A personalidade jurídica do Credenciado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Credenciado, observados, em todos os casos, o contraditório e a ampla defesa;  

21.11. O Credenciante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual (CAFIMP);  

21.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/21.   
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22. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

22.1. O edital deverá ser lido e interpretado na sua integralidade. 

22.2 À Agente de Contratação ou à Autoridade Superior somos facultados, em qualquer 

fase, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

procedimento, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões.  

22.3. As demais condições ou exigências pertinentes ao objeto deste Edital são aquelas 

constantes dos seus anexos, partes integrantes deste Instrumento.  

21.4. O presente procedimento poderá ser revogado por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, no todo ou em 

parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito, 

devidamente fundamentado, da Administração Pública. 

22.5. A Agente de Contratação, no interesse da Administração Pública, poderá relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura do procedimento.  

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

22.7. A PREFEITURA poderá, a qualquer tempo, promover ajustes e modificações no Edital 

e/ou suas peças ou partes, em decorrência de alterações na legislação aplicável, 

promovendo a devida publicação no Diário Oficial do Município. 

22.8. A prestação dos serviços somente poderá ocorrer em estabelecimento do 

credenciado ou em estabelecimento credenciado da PREFEITURA, conforme dispuser o 

temo de contrato.  

22.9. O credenciado deverá emitir Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo, no caso 

de pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, constando número do CNPJ ou CPF, do 

contrato e obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o 

valor total do pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, 

além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do 

pagamento, acostando ainda à mesma, relatório auxiliar detalhado, discriminando a 

prestação dos serviços, seus valores unitários, com a aprovação da secretaria.  

22.10. Fica eleito o foro da comarca de Entre Rios de Minas - MG para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas deste credenciamento, com expressa renúncia de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

Jeceaba, 03 de dezembro  de 2025.  

 

Joel Antônio Dias 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS   

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

Marco Antônio de Souza Gome 

Chefe do Departamento de Transporte  

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

(Edital nº 012/2025) 

OBJETO: Credenciamento de taxistas convencionais para o transporte de pessoas, 

conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste Edital, para 

prestação de serviços de transporte para atender as demandas do Município de Jeceaba 

-MG 

Ao Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Jeceaba – MG.  

Prezados Senhores, 

__________________________ (nome) ___________ (nacionalidade), _________________ 

(profissão), inscrito no CPF sob o nº _______ e no RG sob o nº _______, residente e 

domiciliado (a) no endereço ________________________________________, e-mail 

________________________ e telefone nº ______ (PESSOA FÍSICA) OU    

__________________(razão/denominação social da empresa), CNPJ nº 

 inscrição estadual nº   , com sede à 

 (endereço completo, constando bairro, cidade, UF, CEP), te le fone n º  

  ,  telefax  nº   , neste ato representada na forma 

do seu    (estatuto/regimento  ou contrato social), pelo 

 (nome completo), portador do documento de  identidade nº 

 _____ (PESSOA JURÍDICA) ,requer, através do presente, o seu , no que se 

refere ao seguinte item assinalado: 

 

INSERIR OS ITENS A SEREM CREDENCIADOS DA TABELA DO ITEM 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de 

todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do 

credenciamento, com os quais concorda; 

 Realizará todas as atividades a que se propõe; 

 Não se encontra suspenso nem declarado inidônea para participar de licitações ou 

contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; 

 Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 

credenciamento; 

 Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 

 Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de 

credenciamento ou de contratação; 

 Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o objeto social da 

empresa ou com o perfil da pessoa física, a experiência, a capacidade instalada, a 

infraestrutura adequada à prestação dos serviços conforme exigidos no edital de 

credenciamento e nos seus anexos; 

 As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 
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Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 

credenciamento, devidamente assinada e rubricada. 

 

 

 

Jeceaba,  de  de 2025. 

 

 

 

 

Assinatura (identificação) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

(Edital nº 0..../2025) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2025 

 

INEXIBILIDADE Nº 0...../2025 

OBJETO: Credenciamento de taxistas convencionais para o transporte de pessoas, 

conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste Edital, para 

prestação de serviços de transporte para atender as demandas do Município de Jeceaba 

-MG 

O MUNICÍPIO DE JECEABA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 20.356.739/0001=48, com sede na Praça Dagmar de Souza Lobo 

s/n, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FABIO VASCONCELOS, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos/ Departamento de Transpsorte, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e _________________________, inscrita 

no CNPJ n.º _______________, através de seus representantes legais, 

____________________________, doravante denominado simplesmente CONTRATADO e 

_______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Avenida 

___________________, nº ____________, Bairro ___________, na Cidade de ___________, CEP 

________________, representada neste ato por seu representante legal, 

________________________, inscrito no CPF sob o __________________ e no RG sob o nº 

________________ (PESSOA JURÍDICA) OU __________________________ (nome) ___________ 

(nacionalidade), _________________ (profissão), inscrito no CPF sob o nº _______ e no RG sob 

o nº _______, residente e domiciliado (a) no endereço 

________________________________________, e-mail ________________________ e telefone nº 

______ (PESSOA FÍSICA), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o 

presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 e 

pelos documentos vinculados aos autos da Inexigibilidade nº 0.../2025, autorizada pelo 

Processo de Contratação nº 182/2025, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

1.1 O objeto deste contrato é a Credenciamento de taxistas convencionais para o 

transporte de pessoas, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas 

neste Edital, para prestação de serviços de transporte para atender as demandas do 

Município de Jeceaba -MG 

1.2 O(A) CONTRATADO(A) declara que aceita prestar os serviços, objeto deste contrato, 

com total observância do regime do CONTRATANTE disciplinado no Anexo I – Termo de 

Referência do Edital do Processo de Contratação nº 0...../2025. 

1.2 Este Contrato rege-se pela Lei Nacional nº 14.133/21, pelo do Decreto Federal nº 

21.981/32 e pela Instrução Normativa DREI nº 52/2022 e Peço Decreto Municipal nº 
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028/2025 por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEGURANÇA PELOS SERVIÇOS 

2.1 AO(A) CONTRATADO(A) cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na forma 

deste contrato ao CONTRATANTE. 

2.1.1 O(A) CONTRATADO(A) será responsável pelas consequências decorrentes de culpa 

profissional individualmente e/ou em equipe. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ASSUNÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 O CONTRATANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo critério, 

avocar a si a prestação de serviço. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS VALORES 

4.1 Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados conforme 

o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao CONTRATADO(A), pelo 

CONTRATANTE, de acordo com os valores estipulados item 3 do Termo de Referência – 

Anexo I do Edital de Inexigibilidade nº 00....../2025. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  

5.1 O MUNICÍPIO pagará a contratada os valores consignados na Tabela descrita na 

Cláusula Terceira do Termo de Referência   

5.1.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o MUNICÍPIO autorizará a 

contratada(o) a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, 

endereçando-a ao MUNICÍPIO, e-mail licitacao@jeceaba.mg.gov.br.  

5.2 O MUNICÍPIO efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, 

e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

5.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o 

destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por 

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o 

pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao MUNICÍPIO contratante.  

5.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena 

de rescisão contratual.  
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5.5 O MUNICÍPIO poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no 

caso de inadimplência da CONTRATADA para com o MUNICÍPIO na execução deste 

Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei.  

5.6 Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e 

indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única 

remuneração devida.  

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento 

do MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas 

constantes do art. 104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pelo CONTRATADO.  

7.2 A obrigações da CONTRATADA são aquelas estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital do Processo de Contratação nº 182/2025.  

7.2 A obrigações do CONTRATANTE são aquelas estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital do Processo de Contratação nº 182/2025. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PODER DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE poderá fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o 

exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a procedência dos fornecimentos 

declarados, a efetiva realização dos serviços contratados, e a observância do regime 

assistencial de que trata a “CLÁUSULA PRIMEIRA”. 

8.2 O(A) CONTRATADO(A) proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que o 

CONTRATANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada; iguais 

facilidades serão proporcionadas às assistentes sociais, bem como a qualquer outro 

servidor do CONTRATANTE no desempenho de suas funções. 

8.3 A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, as 

condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” da assistência 

prestada, cabendo exclusivamente ao(à) CONTRATADO(A) integral responsabilidade e 

eficiência técnica da prestação assistencial e fornecimentos realizados; assim, a faculdade 

de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem reduzirá, a responsabilidade 

do(a) CONTRATADO(A), de sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros 

proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não 

implicará jamais corresponsabilidade do CONTRATANTE. 

8.4 A fiscalização e o fiscal do contrato, são os especificados no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital do Processo de Contratação nº 182/2025. 
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CLÁUSULA NONA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

9.1 A metodologia de prestação do serviço pela CONTRATADA é a estabelecida no Termo 

de Referência – Anexo I do Edital do Processo de Contratação nº 182/2025, bem como na 

Cláusula Primeira deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 Mediante termo aditivo, o presente ajuste será modificado pelas partes, sempre que 

ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

11.1 O CONTRATANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no site institucional e 

no Diário Oficial do Município, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o caso, e outras 

determinadas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES E SANÇOES 

12.1 – As penalidades e sanções são as definidas no Edital do Processo de Contratação nº 

182/2025.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO DESCREDENCIAMENTO  

13.1 O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando 

houver: 

I – Pedido formalizado pelo credenciado; 

II – Perda das condições de habilitação do credenciado; 

III – Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV – Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

13.2 O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do Subitem 13.1 não 

desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes. 

13.3 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do Subitem 13.1, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

13.4 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 

caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

13.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 
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órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

empresa ou profissional que estiver irregular. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Integra este Contrato, independente de transcrição, todas as regras e/ou cláusulas 

estabelecidas no Edital Processo de Contratação nº 1182/2025, bem como no seu Anexo I 

– Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Entre Rios de Minas - MG, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também 

assinam. 

Jeceaba , ____________ de ___________________de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE JECEABA 

CONTRATANTE 

 

CREDENCIADA 

CONTRATADO 

 

Testemunha 01: 

CPF:  

Testemunha 02: 

CPF:  

 

 


